
 

INDICAÇÃO Nº: 375/2025 
Linhares, 27 de junho de 2025 

GAB/VER. CAIO FERRAZ 
 

AO EXCELENTISSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES 

 
CAIO FERRAZ, Vereador com assento nesta Egrégia Casa de leis, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, II do Regimento Interno da Casa, 
vem respeitosamente através do presente, SOLICITAR a Vossa Senhoria na forma 
regimental, após ouvir o Plenário e este aprovado, que oficie cópia desta INDICAÇÃO ao 
Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da Secretária Municipal de Saúde, 
solicitando o que segue: 

 
 

• QUE SEJA TOMADA AS PROVIDÊNCIAS PARA A REFORMA GERAL DA 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA –  MAURICIO BADIANI, LOCALIZADO NO BAIRRO 
INTERLAGOS II. 

 
Segue fotos da USF indicada: 
 

  
 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310034003200350030003A005000, Documento assinado digitalmente 
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JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como finalidade solicitar a reforma da Unidade de Saúde da 
Família - Maurício Babiani, localizada na Rua Padre Manoel da Nóbrega, s/n, no bairro 
Interlagos II, considerando a necessidade urgente de melhorias em sua estrutura física e em 
seus equipamentos mobiliários. 

A unidade apresenta diversos problemas estruturais que impactam diretamente na 
qualidade do atendimento prestado à população. Além disso, cadeiras, mesas e outros 
mobiliários estão danificados ou desgastados pelo tempo de uso, comprometendo o conforto 
e a segurança tanto dos pacientes quanto dos profissionais de saúde que atuam no local. 

A reforma e a substituição dos equipamentos visam proporcionar um ambiente mais digno, 
funcional e acolhedor, contribuindo para um atendimento mais humanizado e eficiente, além 
de valorizar os servidores da saúde que se dedicam diariamente ao cuidado da população. 

Investir na melhoria da infraestrutura da atenção básica é fundamental para garantir um 
serviço público de saúde de qualidade, especialmente em unidades que atendem um grande 
número de moradores, como é o caso da USF Maurício Babiani. 

Ante o exposto, SOLICITO à Nobre Mesa, ouvido o Plenário, dispensada as demais 
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa razão da presente 
Indicação, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO. 

Solicitamos a gentileza de priorizar a resolução desta demanda e nos colocamos a 
disposição para fornecer quaisquer informações complementares que forem necessárias. 

Atenciosamente, 

 

CAIO FERRAZ 

Vereador 
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